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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Programa de Educação e Segurança no Trânsito” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029no Programa 0011 – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 361/2025.        

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 

	PROGRAMA:
	 MOBILIDADE URBANA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Programa de Educação e Segurança no Trânsito

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Desenvolvimento de campanhas educativas e capacitação de condutores, ciclistas e pedestres, com foco na redução de acidentes e na paz no trânsito. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	10
	100.000,00
	 150.000,00
	15
	120.000,00
	200.000,00
	15
	 150.000,00
	 220.000,00

	20
	 180.000,00
	
250.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 MOBILIDADE URBANA
	  R$ 820.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 MOBILIDADE URBANA
	  R$ 550.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:		
	 
A presente Emenda visa instituir o Programa de Educação e Segurança no Trânsito, com o propósito de reduzir acidentes, promover comportamentos seguros e conscientizar condutores, ciclistas e pedestres sobre a importância da convivência harmoniosa e responsável nas vias públicas do Município de Niterói.
O programa propõe a realização contínua de campanhas educativas, palestras em escolas, ações comunitárias e capacitações de agentes públicos e motoristas, com abordagem inclusiva e transversal, integrando educação, mobilidade e cidadania.

A iniciativa está em plena conformidade com:

· o art. 23, XII, da Constituição Federal, que atribui aos Municípios competência para promover programas de educação no trânsito;
· o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), especialmente seus artigos 74 a 79, que determinam a obrigatoriedade de ações permanentes de educação para o trânsito;
· e a Lei Federal nº 12.587/2012, que estabelece a Política Nacional de Mobilidade Urbana, priorizando o transporte seguro, sustentável e acessível.

Além disso, o programa contribui para o cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, em especial:

· ODS 3 – Saúde e Bem-Estar (redução de mortes e lesões no trânsito);
· ODS 4 – Educação de Qualidade (formação cidadã e preventiva);
· ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis (mobilidade segura e acessível).









Do ponto de vista social, o investimento em educação e segurança no trânsito tem efeito multiplicador, alcançando escolas, comunidades e profissionais de transporte, resultando na diminuição de sinistros, maior conscientização e melhor convivência urbana.



Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025.
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